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PORTARIA Nº 0162/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear MIRTTHYA MARK LUCENA GUIMARAES para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de ARTES, 
com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0163/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear JOSE DO EGITO XAVIER DE OLIVEIRA para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de ARTES, 
com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0164/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO SABINO DA SILVA LEITE 

para o provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de 
CIÊNCIAS, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

PORTARIA Nº 0165/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear JEANY KARLA GOMES DE ARAUJO para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de 
EDUCAÇÃO FISICA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0166/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear JEANY KARLA GOMES DE ARAUJO para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de 
EDUCAÇÃO FISICA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0167/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear DIOGO MOURA DE ARROXELAS MACEDO para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de 
EDUCAÇÃO FISICA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0168/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear LEDY SOLANGE PEREIRA DA SILVA para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de 
GEOGRAFIA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0169/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear JOSÉ CÂNDIDO RODRIGUES NETO para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de HISTÓRIA, 
com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0170/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear MAISA CORDEIRO TAVARES DE OLIVEIRA para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de HISTÓRIA, 
com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 0171/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear CARLOS ALBERTO DE MIRANDA JÚNIOR para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de LÍNGUA 
INGLESA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0172/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear ANA KARINA FERREIRA GOMES DO NASCIMENTO 

para o provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de 
LÍNGUA PORTUGUESA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0173/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear GERLANY PADILHA DA SILVA para o provimento 

efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de LÍNGUA PORTUGUESA, 
com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0174/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear SIMONE ROSA DA SILVA ADELINO para o 

provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de LÍNGUA 
PORTUGUESA, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0175/2022                          CONDE, 10 de agosto de 2022. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:   
 
Art. 1º Exonerar ANTÔNIO PEREIRA DOS ANJOS NETO do cargo de 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESCA E AQUICULTURA, simbologia CDS-
II, com lotação na Secretaria da Agropecuária e da Pesca. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de agosto de 2022.  

 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0176/2022                          CONDE, 10 de agosto de 2022. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear ANTÔNIO PEREIRA DOS ANJOS NETO para o cargo 

de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA E VETERINÁRIA, 
simbologia CDS-II, com lotação na Secretaria da Agropecuária e da Pesca. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de agosto de 2022.  

 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 

PORTARIA Nº 0177/2022                          CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA SILVA para o cargo 

de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESCA E AQUICULTURA, simbologia 
CDS-II, com lotação na Secretaria da Agropecuária e da Pesca. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de agosto de 2022.  

 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA, Nº 042, DE 06 DE JUNHO DE 2022. 
 

A Secretária de Saúde do Município de Conde – PB, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas, conforme PORTARIA Nº 
0208/2021, publicada no Diário oficial deste Município. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, publicada no D.O.U. de 22 de junho de 1993 e 
alterações posteriores; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para responder pela 

GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do objeto do CONTRATO Nº: 00071/2022-CSL, 
firmado com RICARDO CARNEIRO MONTEIRO, inscrito no CPF nº 
036.462.044-78, referente a Dispensa nº  DP00012/2022, para locação de 
imóvel situado à locação de imóvel situado à rua Paulo da rocha Barreto, 
79, Centro, Conde–PB, para atender as necessidades de instalação e 
prestação dos serviços inerentes ao Pronto Atendimento do Conde–PB e 
demandas dos munícipes. 

 
NOME MATRICULA/CPF FUNÇÃO 

ALANE BARRETO DE ALMEIDA 
LEÔNCIO 

62381 GESTORA 

ANTÔNIO HERMÍNIO DAS NEVES 
FILHO 

62209 FISCAL 

 
Art. 2º Atribuir aos servidoress mencionados no Art. 1º as 

atribuições e responsabilidades do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como as abaixo descritas: 

 
I- Acompanhar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi 

nomeado; 
II- Comunicar quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o 
descumprimento das cláusulas contratuais por parte da Contratada, 
para que se proceda pela abertura de processo de notificação; 
III- Atestar através da nota fiscal e/ou fatura, conforme legislação, o 
fornecimento, a entrega, a prestação de serviço ou a execução da obra, 
após conferência prévia do objeto contratado, dentro do prazo 
estipulado no contrato; 
IV- Demais atribuições de fiscalização atribuíveis ao fiscal conforme 

legislação pertinente. 
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Art. 3º Determinar que as atribuições do Gestores e Fiscais 
sejam exercidas independentemente das atribuições que o servidor 
atualmente desempenha na Secretaria Municipal de Saúde de Conde 
ou Órgãos correlatos. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

até o prazo da vigência contratual. 
 

 
 
PORTARIA, Nº 059, DE 29 DE JULHO DE 2022. 
 

A Secretária de Saúde do Município de Conde – PB, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas, conforme PORTARIA Nº 
0208/2021, publicada no Diário oficial deste Município. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, publicada no D.O.U. de 22 de junho de 1993 e alterações 
posteriores; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para responder pela 

GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do objeto do CONTRATO Nº 00097/2022-CSL, 
firmado com a empresa HBL – VENDAS E SERVICOS DE ARTIGOS 
MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.000.571/0001-
40, referente a Dispensa nº  DV00026/2022, para contratação de 
empresa especializada para serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com reposição de peças, nos equipamentos das unidades da 
Secretaria Municipal de Saude do Município de Conde/PB. 
 

NOME MATRICULA FUNÇÃO 

MARIA DILMA VIEIRA CORREIA 
BRAGA 

62381 GESTOR 

ANTÔNIO HERMÍNIO DAS NEVES 
FILHO 

62209 FISCAL 

 
Art. 2º Atribuir aos servidoress mencionados no Art. 1º as 

atribuições e responsabilidades do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como as abaixo descritas: 
 

I- Acompanhar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi 
nomeado; 

II- Comunicar quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o 
descumprimento das cláusulas contratuais por parte da Contratada, 
para que se proceda pela abertura de processo de notificação; 

III- Atestar através da nota fiscal e/ou fatura, conforme legislação, 
o fornecimento, a entrega, a prestação de serviço ou a execução da 
obra, após conferência prévia do objeto contratado, dentro do prazo 
estipulado no contrato; 

IV- Demais atribuições de fiscalização atribuíveis ao fiscal conforme 
legislação pertinente. 

 
Art. 3º Determinar que as atribuições do Gestores e Fiscais sejam 

exercidas independentemente das atribuições que o servidor atualmente 
desempenha na Secretaria Municipal de Saúde de Conde ou Órgãos 
correlatos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
até o prazo da vigência contratual. 

 

 
 

PORTARIA, Nº 060, DE 29 DE JULHO DE 2022. 
 

A Secretária de Saúde do Município de Conde – PB, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas, conforme PORTARIA Nº 
0208/2021, publicada no Diário oficial deste Município. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, publicada no D.O.U. de 22 de junho de 1993 e 
alterações posteriores; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para responder pela 

GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do objeto do CONTRATO Nº: 00078/2022-
CSL, firmado com a empresa CTE CENTRO TECNICO DE ENSINO EM 
SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.555.545/0001-22, referente a 
Dispensa nº  DV00027/2022, para contratação de serviço de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de saúde do Município de Conde/PB. 

 
NOME MATRICULA FUNÇÃO 

LADY DAYANA SOUZA SOUNÁLIA 
CAMÊLO 

62201 GESTOR 

CAMILA DE MEDEIROS GADELHA 62570 FISCAL 
 

Art. 2º Atribuir aos servidoress mencionados no Art. 1º as 
atribuições e responsabilidades do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como as abaixo descritas: 

 
I- Acompanhar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi 

nomeado; 
II- Comunicar quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o 
descumprimento das cláusulas contratuais por parte da Contratada, 
para que se proceda pela abertura de processo de notificação; 
III- Atestar através da nota fiscal e/ou fatura, conforme legislação, o 
fornecimento, a entrega, a prestação de serviço ou a execução da obra, 
após conferência prévia do objeto contratado, dentro do prazo 
estipulado no contrato; 
IV- Demais atribuições de fiscalização atribuíveis ao fiscal conforme 

legislação pertinente. 
 

Art. 3º Determinar que as atribuições do Gestores e Fiscais 
sejam exercidas independentemente das atribuições que o servidor 
atualmente desempenha na Secretaria Municipal de Saúde de Conde 
ou Órgãos correlatos. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

até o prazo da vigência contratual. 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2022 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Locação de quarenta e um 
veículos tipos passeio e utilitário diversos. Abertura da sessão pública: 
16:00 horas do dia 23 de Agosto de 2022. Início da fase de lances: 16:01 
horas do dia 23 de Agosto de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 007/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda a Quinta – e das 
08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Conde - PB, 09 de Agosto de 2022 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar a 
construção da Unidade Básica de Saúde de Nova Conceição. LICITANTES 
HABILITADOS: EBS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; MOURA E 
ANDRADE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. LICITANTES 
INABILITADOS: CONSTRUTORA APODI EIRELI; CONSTRUTORA BRTEC 
LTDA; GR CONSTRUTORA EIRELI; IF LOCACOES DE VEICULOS E 
CONSTRUCOES EIRELI; RM CONSTRUCAO LTDA. Dos atos decorrentes do 
procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não 
havendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura dos 
envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 18/08/2022, às 14:00 
horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rodovia 
PB 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, no horário das 12:00 as 18:00 horas – 
de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis. 
E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com.  

Conde - PB, 09 de Agosto de 2022 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Presidente da 

Comissão 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00009/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar a 
retomada da construção da Unidade Básica de Saúde da Comunidade 
Quilombola do Gurugi. LICITANTE HABILITADO: MOURA E ANDRADE 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. LICITANTES INABILITADOS: 
CONSTRUTORA APODI EIRELI; SERRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos 
termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão 
pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no 
dia 18/08/2022, às 16:00 horas, no mesmo local da primeira reunião. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente 
de Licitação, Rodovia PB 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, no horário das 
12:00 as 18:00 horas – de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas 
– Sexta dos dias úteis. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com.  

Conde - PB, 09 de Agosto de 2022 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Presidente da 

Comissão 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RESULTADO DO SORTEIO PARA CONSTITUIÇÃO DA SUBCOMISSÃO 

TÉCNICA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2022 

A Comissão Permanente de Licitação torna público para conhecimento 
dos interessados, o resultado do sorteio, realizado em 03 de agosto de 
2022, que definiu a composição da Subcomissão Técnica para julgamento 
das propostas técnicas e seus eventuais recursos apresentados nas 
licitações para contratação de agência de propaganda para prestação de 
serviços de publicidade, nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.232/2010, a 
saber: 
  

 NOME DO PROFISSIONAL FORMAÇÃO 

1. Edilane da Silva Ferreira Jornalista/Radialista 

2. Kalinne de Silveira Arcoverde Radialista 

3. Maria de Fátima Cardoso Jornalista 

 
Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda a Quinta 
– e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com.  

Conde - PB, 09 de agosto de 2022 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Presidente da Comissão 

 
 


